



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 436, DE 2023.
De autoria do Senhor Deputado Paulo Fiorilo, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo Estadual e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 04 a 12/04/2023, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

Com efeito, segundo este PL, ficará instituído um regime jurídico destinado a prevenir e reprimir conflitos de interesses no âmbito do Poder Executivo Estadual, especialmente envolvendo agentes públicos que ocupam cargos estratégicos ou tenham acesso a informações privilegiadas. Nesse sentido, a norma define conflito de interesses como o choque entre interesses públicos e privados capaz de comprometer o interesse coletivo ou influenciar indevidamente a atuação administrativa, bem como conceitua informação privilegiada como aquela sigilosa ou relevante ao processo decisório estatal.
O projeto impõe aos agentes públicos o dever de evitar tais situações, vedando condutas como o uso indevido de informações, a manutenção de relações privadas incompatíveis com o cargo, o favorecimento de interesses próprios ou de terceiros e a prestação de serviços a entidades por eles reguladas. A fiscalização e orientação cabem à Comissão Geral de Ética e à Controladoria Geral do Estado, que também analisam autorizações e comunicações obrigatórias. Desse modo, o descumprimento das disposições pode ensejar responsabilização por improbidade administrativa e a aplicação de sanções disciplinares, inclusive a demissão.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 436, de 2023.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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